
 

 

 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

  

 

MINUTA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL004/2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA - PA, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. PROC. 

ADMINISTRATIVO n° 3216/2024. 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia - PA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

cidade de Conceição do Araguaia - PA, à Av. JK, nº 3343, Centro, CEP: 68.540-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

17.453.467/0001-90, neste ato representado pela Sra. ELAINE SALOMÃO DE SALES por intermédio da  agente de 

contratação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo nº 

75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

 
 

INÍCIO DO     ENVIO  DAS 
PROPOSTAS: 

 
DIA 25/06/2024, ÀS 16:00 HORAS 

DATA LIMITE PARA 
APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS: 

 
DIA 28/06/2024, ÀS 08:00HORAS 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS 

 
DIA 28/06/2024 ÀS 08:15HORAS 

ENCERRAMENTO DA 
FASE DE LANCE 

            DIA 28/06/2024 ÀS 16:00HORAS 

REFERÊNCIAS DE 

HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

LINK DO EDITAL: 
www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br 

 
 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 MANUTENÇÃO DE PRÓTESE TRANSTIBIAL MIE COM SUBSTITUIÇÃO DE JOELHEIRA PARA VEDAÇÃO, 

LINER PARA AMPUTAÇÃO TT E CAPA DO PÉ DO PACIENTE O. B. I. F. – ORDEM JUDICIAL - PROCESSO Nº 

0000394-38.2013.8.14.0017, conforme descrição, especificação e quantidades constantes neste Termo de Referência. 

1.2  

 

ITEM QTD UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 1 UN 

MANUTENÇÃO DE PRÓTESE TRANSTIBIAL MIE COM 

SUBSTITUIÇÃO DE JOELHEIRA PARA VEDAÇÃO, LINER PARA 

AMPUTAÇÃO TT E CAPA DO PÉ. 

 

1.3. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.3.1. – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.3.2. – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
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1.3.3. – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

1.3.4. – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 

2.1 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

   2.1.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

   2.1.3 Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre 

obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.1.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.1.5 Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 

intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.1.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma 

deste item. 

3.1.1 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente pelo sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.1.2 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.4 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRONICA  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7 Uma vez enviada a proposta no email, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí- la ou modificá-la; 

  3.8 No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá, enviar, às seguintes declarações: 

3.8.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3.8.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

3.9.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

3.10. Da Proposta de Preço/Cotação: 

3.10.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 

3.10.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 

julgando- se pela desclassificação. 

3.10.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo obedecer ao valor 

estipulado pela administração. 

 

 

4.1 As despesas com o pagamento do contrato correrão à conta dos recursos consignados das demandantes, na rubrica indicada 

nesse Termo de Referência: 

 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE FICHA 

10.301.0200.2107 3.3.90.91.00 15001002 2.107 

 

 

5.1. O valor estimado para contratação estão em coformidade com a planilha de estimado anexo ao processo. 

 

 

6.1 A presente Dispensa Eletrônica ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site e no Diário Oficial do Município (DOM), e os respectivos documentos deverão ser encaminhados via sistema  

www.portaldecompraspublicas.com.br 

6.1.1 Declarada a empresa vencedora ao final da analise das propostas enviadas, o licitante detentor da melhor oferta deverá 

encaminhar a documentação de habilitação de forma digitalizada no prazo de até 2 (duas) horas, contados a partir da declaração 

de vencedor, encaminhada via email para a empresa que ofertou o melhor preço, contendo os valores (unitários e totais), descrição 

contendo especificação detalhada, unidade de fornecimento, e o valor deverá ser igual ou menor ao lance vencedor, sendo que os 

documentos de habilitação deverão atender ao disposto no item 7 e 8, deste edital. 

 

 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso de empresário 

4. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.  DO VALOR ESTIMADO: 

6.   PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

7.    DA COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO JURIDICA E TECNICA, A VENCEDORA DEVERÁ 

APRESENTAR 
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individual; 

b) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual 

de responsabilidade limitada – LTDA; 

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante Microempreendedor Individual – MEI, 

hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, caso a 

Licitante seja sucursal, filial ou agência; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede da Licitante, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações contratuais ou da consolidação respectiva. 

 

 

a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de Certidão Negativa, ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou Distrital; 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede 

da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, devidamente válida, emitida pela Caixa 

Econômica Federal, que comprove inexistência de débito perante o FGTS; 

e) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no Cadastro Geral de 

Contribuintes (CGC); 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma da 

lei. 

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, (Caso não esteja com à última 

alteração CONSOLIDADA), em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas da ata 

arquivada da assembleia da última eleição da diretoria. 

h) ALVARÁ  de funcionamento e SANITÁRIO emitido pela Prefeitura Municipal sede da licitante, relativo ao 

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do presente licitação; 

i)  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

registrado na Junta Comercial do Estado que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. Certidão junto ao Conselho Regional de Contabilidade - DHP do profissional 

responsável, dispensável para Microempresas, empresas de pequeno Porte desde comprovada e declarada na forma da 

lei 

j) Certidão junto ao Conselho Regional de Contabilidade – Certidão de Regularidade Profissional (CRP) do profissional 

responsável. Conforme Resolução CFC 871/00, art.1°, §único; art. 177 da Lei nº 6.404/76, Resolução CFC N° 1.363/2011, art. 

2° inciso VI, alterada pela Resolução CFC N° 1.402/12.   

k) Certidão negativa de falência ou concordata e\ou Recuperação Judicial, Conforme o Artigo 31 inciso II da Lei 

8666/1993, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ambas as certidões com data de, no máximo 

60(sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na 

respectiva certidão 

l) Autorização de funcionamento (AFE) emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) para medicamento 

8.    PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA, ECONOMICA  FISICA 

FINACEIRA E QIALIFICAÇÃO TECNICA  A VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR: 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br;/
http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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comum e especial, produtos para saúde, acompanhada da  publicação no Diário Oficial 

 

 

9.1 DECLARAÇÃO CONJUNTA (modelo Anexo III): 

 

I. Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

II. Declaração de Atendimento ao Art. 5º da CF; 

III. Declaração de Atendimento Art. 93 da Lei Nº 8.213, de 24 de Julho de 1991; 

IV. Declaração de Sustentabilidade; 

V. Declaração de Inexistência de Vínculo com a Administração Pública; 

VI. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, Suspensão Temporária ou Inidoneidade para Licitar. 

VII. Declaração de Inexistência de Parentesco. 

9.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

 

10.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de transferência Bancária, previamente quando da marcação 

do procedimento, após o atesto pelo setor competente da Nota Fiscal/Fatura apresentada, desde que os serviços estejam 

em conformidade com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à contratada. 

10.2 A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária para emissão da respectiva Ordem 

Bancária. 

10.3 Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser aplicada. Sendo 

a contratada isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda 

optante do SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. Conforme art.141, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste, e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda constantes neste Termo de Referência; 

11.1.1 Efetuar a realização do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes: detalhamento do serviço, prazo de entrega de resultados e laudos, 

garantias ou validade; 

9.  DAS DEMAIS DECLARAÇÃOES 

10.   DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.    DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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11.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do procedimento, de acordo com os artigos 12,13,17 a 27 do 

Código de defesa do Consumidor. (Lei nº 8.078, de 1990) 

11.1.3 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) que antecedem a data do procedimento, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, com data de reagendamento; 

11.1.4 A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas. 

11.1.5 A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

11.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.2.1 Uma vez decidida a contratação, a Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a: 

11.2.1.2 Viabilizar no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, a presença do requerente; 

11.2.3 Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a com as especificações constantes no Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

11.2.4 Acompanhar o cumprimento das obrigações da Registrada; 

11.2.5 Efetuar o pagamento à registrada no valor correspondente ao serviço, no prazo e na forma estabelecidos no Termo 

de Referência; 

11.6 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela registrada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

registrada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

12.1 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

12.1.1 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA. 

12.1.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

12.1.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

12.1.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

12.1.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

12.1.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

12.  DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E GESTÃO DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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12.1.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

12.2 FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

12.2.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

12.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 

sua competência;  

12.3 DA GESTÃO DO CONTRATO  

12.3 Gestão do Contrato: Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia - PA 

12.3.1 Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, verificando as observações técnicas do Termo de 

Referência; 

12.3.2 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e 

o cumprimento dos prazos da execução do contrato; 

12.3.3 Submeter a Secretaria Municipal de Saúde, qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da execução 

do objeto; 

12.3.4 Responder a quaisquer prejuízos que seus empregados e prepostos causem ao patrimônio do Secretaria Municipal 

de Saúde, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

12.4 GESTOR DO CONTRATO. 

12.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

12.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

12.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais; 

12.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;  

12.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 
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12.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;  

12.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

13.1 A execução e entrega do objeto deverá produzir efeitos e resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento. 

13.2 A prestação do serviço deverá ocorrer no endereço da CONTRATADA, conforme solicitação emitida pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia – PA. 

13.3 Pontua-se, que todos os custos relativos à execução serão da CONTRATADA. 

13.4 A execução do presente contrato será validade pelo fiscal após testes necessários, além de garantir a assistência 

técnica e seu pleno funcionamento, sem prejuízo à observância do cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 

no contrato.  

 

Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

14.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

14.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 

14.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar o contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g " e “h” do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

(1) moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

13.  DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

  

 

(2) moratória de 02% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

308 (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, obrigação de reparação integral do dano 

causado ao tratante (art. 156, S9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

14.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021); 

14.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, 58°da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

15.1 O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no local indicado pela 

mesma, mediante solicitação do responsável, sendo que todos os custos relativos à entrega serão por conta da vencedora. 

15.2 A vigência se dará até a entrega definitiva do objeto e seus respectivos laudos, se necessários. 

  

16.1 O acordo poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados nos artigos 137, 138, 139 e 104, 

inciso II, todos da Lei 14.133/21. 

16.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao CONTRATANTE 

o direito de rescindir o contrato qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

15.   DO PRAZO DE EXECUÇÃO / VIGENCIA E PUBLICIDADE 

16.     DA RECISÃO CONTRATUAL 
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16.3 Fica reservado ao CONTRATANTE direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja 

administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações, 

sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

17.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

17.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

17.2.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

17.2.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

17.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

18.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5(cinco) dias úteis. 

 

18.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de 

preços será de 5(cinco) dias úteis. 

 

 

19.1 Será verificada a conformidade das propostas classificada quanto a adequação o objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação.  

19.2 Será considerada para a contratação, a empresa que ofertar proposta com o menor preço, compatível ao estimado pela 

Administração e apresentar todos os documentos exigidos para a contratação, conforme descrito acima. 

19.3 No caso deste procedimento de contratação direta, restar fracassado ou deserto, a Administração poderá valer-se, para a 

contratação, de proposta obtida na pesquisa de preço, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

 

 

20.1 Este termo de referência deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da proposta, não 

serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos; 

20.2 É facultada a comissão de licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase do processo, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 

deveria constar no ato da contratação; 

20.3 Fica assegurado ao Executivo mediante justificativa motivada o direito de, a qualquer tempo e no interesse da 

17.   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

18. DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

19.      CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

20.    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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Administração, anular a futura contratação; 

20.4 Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase do processo administrativo; 

20.5 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente termo de referência, deverá 

ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente ao Setor de compra, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 21.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Araguaia-PA, por mais privilegiado que outro seja, para ser dirimidas 

eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa. 

 

Conceição do Araguaia-PA, 25 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ELAINE SALOMÃO DE SALES 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia-PA. 

 

 

 

21.    DO FORO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Demandante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

Responsável: CLEIDIANE SILVA DE PAULA 

 

1. OBJETO: 

Este Termo de referência tem por objeto a MANUTENÇÃO DE PRÓTESE TRANSTIBIAL MIE COM SUBSTITUIÇÃO 

DE JOELHEIRA PARA VEDAÇÃO, LINER PARA AMPUTAÇÃO TT E CAPA DO PÉ DO PACIENTE O. B. I. F. – 

ORDEM JUDICIAL - PROCESSO Nº 0000394-38.2013.8.14.0017, segue descrição, especificação e quantidades. 

 

1.1 DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

ITEM QTD UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 1 UN 

MANUTENÇÃO DE PRÓTESE TRANSTIBIAL MIE COM 

SUBSTITUIÇÃO DE JOELHEIRA PARA VEDAÇÃO, LINER PARA 

AMPUTAÇÃO TT E CAPA DO PÉ. 

 

2. INTRODUÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto capitulo III Das Definições, inciso XXIII, Art. 

6, inciso II, Art.75 da Lei 14.133/2021, e será parte integrante do processo administrativo. 

2.2 Termo de Referência servirá como base para a seleção de prestadores do serviço. Recomenda-se que seja realizada 

uma análise criteriosa das propostas dos prestadores do serviço, levando em consideração a qualidade dos serviços, o 

cumprimento dos prazos e as condições comerciais oferecidas, com observância do disposto na Lei nº 14.133/2021, e nas 

demais normas legais e regulamentares. 

2.3 O presente Termo de Referência objetiva propiciar a caracterização do objeto a ser solicitado, no tocante à cotação de 

preços praticados no mercado, às especificações técnicas e prazo de execução. 

 

3. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO 

Lei 14.133/21, art. 18º, § 1º, inciso V, Art. 43 incisos III, Art. 170 e Art. 6 incisos XXIII alínea e). 

 

A obrigação das partes em cumprir o acordo homologado judicialmente é fundamentada em diversos princípios legais e 

éticos, além de considerações práticas e de justiça social. O respeito e o cumprimento dessas decisões são essenciais para 

garantir a ordem e a coesão social.  

 

A decisão judicial em questão foi emitida para proteger os direitos individuais do requerente, principalmente quando se 

refere ao direito à saúde e a capacidade de deambulação plena, ignorar ou recusar o cumprimento dessa decisão pode 

resultar na violação de seus direitos e prejudicar sua dignidade e bem-estar.  
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Ao preferir a sentença de homologação do o acordo, o Juízo pretendeu garantir ao requerente a aquisição da prótese 

transtibial de membro inferior esquerdo, bem como sua manutenção periódica. A manutenção ocorrer a cada 18 (dezoito) 

meses, sempre com acompanhamento de médico especialista. Quando da necessidade, o requerimento da manutenção 

deve ser protocolado pelo paciente com apresentação de laudo médico atualizado, acompanhado de 03 (três) orçamentos 

de empresas de sua escolha capacitadas para a plena execução do objeto. À Secretaria Municipal de Saúde de Conceição 

do Araguaia, têm uma responsabilidade legal e ética de cumprir as leis e as decisões judiciais, e no caso em tela arcará 

com a despesa da manutenção da prótese, bem como com o deslocamento do paciente para a cidade de Goiânia sendo ida 

e volta, mais ajuda de custo, ambos através do Programa de Tratamento Fora de Domicílio – TFD.  

  

Cabe ressaltar que descumprimento da decisão judicial pode acarretar em consequências jurídicas e financeiras, incluindo 

multas diárias e sanções. Cumpri-la é maneira de evitar essas consequências indesejadas para a Secretaria de Saúde e sua 

gestora. 

 

4. METODOLOGIA 

4.1 A presente contratação será realizada por meio do disposto na legislação vigente concernente às contratações públicas, 

em especial a Lei Federal Nº 14.133/21, disposto capitulo III Das Definições, inciso XXIII, Art. 6, bem como normatizar, 

disciplinar e definir os elementos que nortearão aquisição e prestação de serviços. 

4.2 A metodologia utilizada para realização da contratação é de responsabilidade do Departamento de Compras da 

secretária Municipal de Saúde, e ainda o tipo de contratação, forma de pagamento, vigência do contrato.  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste, e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda constantes neste Termo de Referência; 

5.1.1 Efetuar a realização do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes: detalhamento do serviço, prazo de entrega de resultados e laudos, 

garantias ou validade; 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do procedimento, de acordo com os artigos 12,13,17 a 27 do 

Código de defesa do Consumidor. (Lei nº 8.078, de 1990) 

5.1.3 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) que antecedem a data do procedimento, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, com data de reagendamento; 

5.1.4 A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas. 

5.1.5 A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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6.1 Uma vez decidida a contratação, a Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a: 

6.1.2 Viabilizar no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, a presença do requerente; 

6.1.3 Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a com as especificações constantes no Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.4 Acompanhar o cumprimento das obrigações da Registrada; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à registrada no valor correspondente ao serviço, no prazo e na forma estabelecidos no Termo 

de Referência; 

6.2 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela registrada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

registrada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7. REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 (cinco) dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

de preços será de 5 (cinco) dias úteis 

 

8. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA: 

8.1 O prazo de entrega é de 15 (quinze) dias, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no local indicado pela 

mesma, mediante solicitação do responsável, sendo que todos os custos relativos à entrega serão por conta da vencedora. 

8.2 A vigência se dará até a entrega definitiva do objeto e seus respectivos laudos, se necessários. 

 

9. DA RECISÃO 

9.1 O acordo poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados nos artigos 137, 138, 139 e 104, 

inciso II, todos da Lei 14.133/21. 

9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao 

CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou 

extrajudicial. 

9.3 Fica reservado ao CONTRATANTE direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja 

administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas 

alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

 

10. DA GESTÃO DO CONTRATO  

10.1 Gestão do Contrato: Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia - PA 

10.1.1 Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, verificando as observações técnicas do Termo de 

Referência; 

10.1.2 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito e 

o cumprimento dos prazos da execução do contrato; 
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10.1.3 Submeter a Secretaria Municipal de Saúde, qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da execução 

do objeto; 

10.1.4 Responder a quaisquer prejuízos que seus empregados e prepostos causem ao patrimônio do Secretaria Municipal 

de Saúde, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;   

 

11. DO ACOMPANHAMENTO 

11.1. O acompanhamento da execução do acordo será efetuado pelo gestor, de acordo com as condições constantes no 

Contrato, observando-se no que couber, às obrigações elencadas no Termo de Referência atribuídas a Secretaria Municipal 

de Saúde, bem como as disposições do art. 117 da Lei 14.133/2021. Quando verificar problemas no nível de qualidade 

dos serviços, deverá intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés continuo de desconformidade da 

prestação do serviço à qualidade exigida, no tocante de suas atribuições. 

11.2. Este acompanhamento não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por 

qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, 

em conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021.  

11.3. A omissão, total ou parcial, do acompanhamento não eximirá o contratado da integral responsabilidade pelos 

encargos ou serviços que são de sua competência. 

11.4. O Gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

11.5. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da empresa, o titular deverá, de 

imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da Secretaria Municipal de Saúde, que tomará as providências 

para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos 

danos causados por sua omissão. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

12.1 A despesa com a presente contratação correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE FICHA 

10.301.0200.2107 3.3.90.91.00 15001002 2.107 

         

13. DO PAGAMENTO  
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13.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de transferência Bancária, previamente quando da marcação 

do procedimento, após o atesto pelo setor competente da Nota Fiscal/Fatura apresentada, desde que os serviços estejam 

em conformidade com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à contratada. 

13.2 A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária para emissão da respectiva Ordem 

Bancária. 

13.3 Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser aplicada. Sendo 

a contratada isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda 

optante do SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. Conforme art.141, da Lei 

nº 14.133/2021. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

14.3.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

14.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

14.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 

14.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar o contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S 4°, da Lei n° 14.133, de 

2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g " 

e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

 

15. MULTA: 

(1) moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 02% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 308 (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia.  
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a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

contrato. 

15.1 A aplicação das sanções previstas neste acordo não exclui, em hipótese alguma, obrigação de reparação integral do 

dano causado ao tratante (art. 156, S9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.2 Todas as sanções previstas neste acordo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei 

n° 14.133, de 2021); 

15.3 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021); 

15.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, 58°da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA: 

a) Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

c) Certificado de Micro - empreendedor Individual - MEI 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, (Caso não esteja com à última alteração 

CONSOLIDADA), em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas da ata 

arquivada da assembleia da última eleição da diretoria; 

e) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da receita 

Federal; esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito 

da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

f) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 
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    g) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou sede da futura 

contratada, ou outra equivalente na forma da Lei; 

h) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a inexistência de débitos 

junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos por lei. Lei 8036 de 1990, Art. 27, a.  

    i) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou 

outra que tenha a mesma comprovação na forma da lei; 

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

 

17. CRITÉRIO DE SELEÇÃO:  

17.1 Será verificada a conformidade das propostas classificada quanto a adequação o objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação.  

17.2 Será considerada para a contratação, a empresa que ofertar proposta com o menor preço, e apresentar todos os 

documentos exigidos, conforme descrito acima. 

 17.3 No caso deste procedimento de contratação direta, restar fracassado ou deserto, a Administração poderá valer-se, 

para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preço, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS:  

18.1 Este termo de referência deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da proposta, 

não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos; 

18.2 É facultada a comissão de licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase do processo, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da contratação; 

18.3 Fica assegurado ao Executivo mediante justificativa motivada o direito de, a qualquer tempo e no interesse da 

Administração, anular a futura contratação; 

18.4 Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase do processo administrativo; 

18.5 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente termo de referência, 

deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente ao Setor de compra, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Conceição do Araguaia - PA, aos dias XXX do mês de XXX de 2024. 

__________________________ 

Cleidiane Silva de Paula 

Portaria 004/2021 

Departamento de compra 

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL004/2024 – 00X SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE . COM BASE NO ART. Nº 

75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

PROPOSTA: 

ITEM QUANT UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNITARIO V.TOTAL 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

21      

22      

23      

24      

25      

26      

27      

28      

29      

30      

31      

32      
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33      

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXXXXX 

 

 

Validade da Proposta 60 dias; 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 

 

Cidade,  de  de 2024. 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO  MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA  . 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DL/2024 – 004 – SEMUS 

 

MANUTENÇÃO DE PRÓTESE TRANSTIBIAL MIE COM SUBSTITUIÇÃO DE JOELHEIRA PARA VEDAÇÃO, 

LINER PARA AMPUTAÇÃO TT E CAPA DO PÉ DO PACIENTE O. B. I. F. – ORDEM JUDICIAL - PROCESSO Nº 

0000394-38.2013.8.14.0017, segue descrição, especificação e quantidades. 

 

 

A empresa   (Razão social), nome fantasia 

   inscrita  no CNPJ nº , na 

Inscrição Estadual nº , com sede na , (endereço completo, rua, nº, 

Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu 

(proprietário/sócio/representante legal/procurador) conforme o

 caso, o(a) Sr.(a) , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº e do CPF nº , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: (xx)xxx, e-mail:  , 

declara, sob as penas da lei: 

 

I- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

DECLARA que tomou conhecimento da presente dispensa e seus respectivos Anexos tomando conhecimento de todas as 

informações e condições para o fornecimento do objeto, sendo habilitada para o fornecimento do objeto pretendido. 

 
DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em 

procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes 

e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 
 

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo, objeto da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº Nº DL/2024 – 004 

SEMUS, promovida pelo Secretaria Municipal de Saúde   no município de Conceição do Araguaia-PA, que não possui em seu 

quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 

– SEMUS, sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis legais ou técnicos, membro de conselho técnico, fiscal, 

consultivo, deliberativo ou administrativo, sócios, administradores e gerentes da empresa acima identificada, da qual somos 

representantes, não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DIRETA OU INDIRETA do Município de Conceição do Araguaia - PA, nos termos do Art. 9º, inciso III, §1° da Lei nº 

14.133/21 e Art. 17, inciso XI, da Lei nº 13.707/18. 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU 

FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO  DO TOCANTINS OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, 

nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei Federal nº 8.112/90 e Art. 134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
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IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU 

INIDONEIDADE PARA LICITAR 

  

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de licitar; 

bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos 

Órgãos da Administração do município de Conceição do Araguaia-PA; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em 

licitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de 

INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência do contrato a 

ser firmado, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período 

de vigência. 

 

V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

 

DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe nenhum integrante que tenha parentesco com: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por 

matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Conceição do Araguaia -

PA. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade-UF,   de  2024. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

*em papel timbrado do licitante. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

 

     TERMO CONTRATUAL CELEBRADO PELA Secretaria Municipal 

de Saúde de Conceição do Araguaia - PA E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

, OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO DE PRÓTESE TRANSTIBIAL 

MIE COM SUBSTITUIÇÃO DE JOELHEIRA PARA VEDAÇÃO, 

LINER PARA AMPUTAÇÃO TT E CAPA DO PÉ DO PACIENTE O. 

B. I. F. – ORDEM JUDICIAL - PROCESSO Nº 0000394-

38.2013.8.14.0017, segue descrição, especificação e quantidades, conforme 

descrição, especificação e quantidades constantes neste Termo de 

Referência.  

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia - PA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

cidade de Conceição do Araguaia - PA, à Av. JK, nº 3343, Centro, CEP: 68.540-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

17.453.467/0001-90, neste ato representado pela Sra. Elaine Salomão de Sales, brasileira, Casada, CPF 831.314.931-00 e 

RG 330.659.3 SSP-GO, residente na Av. Jk, n° 2172 – Setor universitário - Conceição do Araguaia – PA, doravante 

denominada CONTRATANTE, do outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXX, LT XX, XXXXXX, CEP XXXXXX, XXXXXXXXX,  na 

cidade de XXXXXXX- XX, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXXXX e 

RG XXXXXXX XXX/XX, residente na cidade XXXXX - XX, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 

XXXX/2024, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Nº 004/2024 –  SEMUS, mediante as 

cláusulas a seguir enunciadas. 

 

 FUNDAMENTO LEGAL - A contratação se fundamenta nos pressupostos do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 e Decreto Municipal 020/2024 de 01 de março de 2024, conforme termo de referência, tudo constante no Processo 

Administrativo nº 4889/2024, Dispensa de Licitação Nº004 /2024 – SEMUS,  do qual passa a fazer parte integrante este 

Instrumento. 

 

1.1 O objeto do presente instrumento é a MANUTENÇÃO DE PRÓTESE TRANSTIBIAL MIE COM 

SUBSTITUIÇÃO DE JOELHEIRA PARA VEDAÇÃO, LINER PARA AMPUTAÇÃO TT E CAPA DO PÉ DO 

PACIENTE O. B. I. F. – ORDEM JUDICIAL - PROCESSO Nº 0000394-38.2013.8.14.0017, segue descrição, 

especificação e quantidades. 

 

1.4 Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.4.1 O Termo de Referência; 

1.4.2 A Proposta vencedora; 

1.4.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.1 As despesas decorrentes da presente contratação à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 

Secretária Municipal de Saúde, na dotação abaixo discriminada: 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
ELEMENTO DE DESPESA FONTE FICHA 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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10.301.0200.2107 3.3.90.91.00 15001002 2.107 

 

3.1 O prazo de vigência de contratação será a partir da data de assinatura até dia XX/XX/2024, a serem contados a partir 

da assinatura deste instrumento contratual, na forma do Art. 105 da Lei Federal n° 14.133/21. 

3.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a A Secretária Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia-PA, permitida a 

negociação com o contratado. 

4.1 O valor total e de R$ XXXXXXX (XXXXXXXX), de acordo com a tabela abaixo detalhada. 

4.2 Descrição do objeto: 

ITEM QUANT UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS V. UNITARIO V.TOTAL 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

11      

12      

13      

14      

15      

16      

17      

18      

19      

20      

21      

22      

23      

24      

25      

26      

27      

28      

29      

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
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30      

31      

32      

33      

VALOR TOTAL: R$ XXXXXXXXXXXX 

 

4.2.1 DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.2.2 O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de transferência Bancária, previamente quando da 

marcação do procedimento, após o atesto pelo setor competente da Nota Fiscal/Fatura apresentada, desde que os 

serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à 

contratada. 

4.2.3 A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária para emissão da respectiva 

Ordem Bancária. 

4.3.3 Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem a ser aplicada. 

Sendo a contratada isenta ou beneficiária de redução de alíquota de qualquer imposto, taxa ou de contribuição social 

ou ainda optante do SIMPLES, deverá apresentar junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. Conforme 

art.141, da Lei nº 14.133/2021. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste, e sua proposta, assumindo como exclusivamente 

seus riscos e as despesas decorrentes de boa e perfeita execução do objeto e, ainda constantes neste Termo de 

Referência; 

5.1.1 Efetuar a realização do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: detalhamento do serviço, prazo de entrega de resultados e 

laudos, garantias ou validade; 

5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do procedimento, de acordo com os artigos 12,13,17 a 27 do 

Código de defesa do Consumidor. (Lei nº 8.078, de 1990) 

5.1.3 Comunicar à contratante, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) que antecedem a data do procedimento, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, com data de 

reagendamento; 

5.1.4 A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas. 

5.1.5 A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES  
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6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1 Uma vez decidida a contratação, a Secretaria Municipal de Saúde obriga-se a: 

6.1.2 Viabilizar no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, a presença do requerente; 

6.1.3 Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a com as especificações constantes no Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.4 Acompanhar o cumprimento das obrigações da Registrada; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à registrada no valor correspondente ao serviço, no prazo e na forma estabelecidos no Termo 

de Referência; 

6.2 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela registrada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da registrada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6.1. Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021 

6.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

6.3 der causa à inexecução parcial do contrato; 

6.4 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

6.5 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

6.6 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa; 

6.7 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.8 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.10 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar o contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, S 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g " e “h” 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", “c” e “d” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

(1) moratória de 02% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

(2) moratória de 02% (dez décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

308 (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

CLÁUSULA SEXTA –   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
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a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez décimos por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 

6.11 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, obrigação de reparação integral do 

dano causado ao tratante (art. 156, S9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.12 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 

14.133, de 2021); 

6.13 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de 

sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021); 

6.14 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, 58°da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.14.1 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.15 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

6.16 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.1 O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados nos artigos 137, 138, 139 e 104, 

inciso II, todos da Lei 14.133/21. 

9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, assegura ao 

CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato qualquer tempo, independente de aviso, interpelação judicial e/ou 

extrajudicial. 

9.3 Fica reservado ao CONTRATANTE direito de rescindir total ou parcialmente o presente contrato, desde que seja 

administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas 

alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

10.1 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum 

dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

10.2 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

CLÁUSULA NONA – DA RECISÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DECIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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10.2.1 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

10.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

d) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

e) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

f) Indenizações e multas. 

 

 

11.1 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 

11.1.1 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA. 

11.2.2 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

11.1.3 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados 

11.1.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

11.1.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso; 

11.1.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

11.1.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 11.2 FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

11.2.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

11.2.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência;  

11.3 DA GESTÃO DO CONTRATO  

11.3.1 Gestão do Contrato: Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia - PA 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA –  DA FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO E DA 

GESTÃO DO CONTRATO 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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11.3.2 Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, verificando as observações técnicas do Termo de 

Referência; 

11.3.3 Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito 

e o cumprimento dos prazos da execução do contrato; 

11.3.4 Submeter a Secretaria Municipal de Saúde, qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da execução 

do objeto; 

11.3.5 Responder a quaisquer prejuízos que seus empregados e prepostos causem ao patrimônio do Secretaria 

Municipal de Saúde, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente; 

11.4 GESTOR DO CONTRATO. 

11.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

11.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 

que ultrapassarem a sua competência; 

11.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais; 

11.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;  

11.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

11.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração;  

11.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

12.1 A execução e entrega do objeto deverá produzir efeitos e resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento. 

12.2 A prestação do serviço deverá ocorrer no endereço da CONTRATADA, conforme solicitação emitida pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia – PA. 

12.3 Pontua-se, que todos os custos relativos à execução serão da CONTRATADA. 

12.4 A execução do presente contrato será validade pelo fiscal após testes necessários, além de garantir a assistência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
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técnica e seu pleno funcionamento, sem prejuízo à observância do cumprimento das cláusulas e condições 

estabelecidas no contrato.  

 

13.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5(cinco) dias úteis. 

15.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

de preços será de 5(cinco) dias úteis 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16.2 Fica eleito o Foro de Conceição do Araguaia -PA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito 

legal, ficando uma via arquivada na sede da contratante, na forma do Art. 91 da Lei nº14.133/21. 

 

 

17.1 Este termo de referência deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da proposta, 

não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos; 

17.2 É facultada a comissão de licitação ou Autoridade Superior, em qualquer fase do processo, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da contratação; 

17.3 Fica assegurado ao Executivo mediante justificativa motivada o direito de, a qualquer tempo e no interesse da 

Administração, anular a futura contratação; 

17.4 Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase do processo administrativo; 

17.5 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente termo de referência, 

deverá ser encaminhado, por escrito ou pessoalmente ao Setor de compra, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

18.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –   DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA–  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –   DO FORO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

  

 

Araguaia – PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Conceição do Araguaia-PA, XX de XXXXX de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

XXXXXXX 

Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

CONTRATANTE 

 

________________________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1_______________________________________________CPF_____________________ 

 

2______________________________________________ CPF_____________________



 

 
 

 
 

 
 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000 Conceição do Araguaia-PA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

CERTIFICAMOS para os devidos fins, que a DISPENSA DE LICITAÇÃO N° Nº DL/2024 – 004 

SEMUS, foi informado no Portal da Transparencia do Municipio de Conceição do Araguaia -PA, no dia 25 

de junho de 2024, conforme determina o art. 54, § 1°, da Lei Federal 14.133/21. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente, nesta data. 

 

Conceição do Araguaia -PA,  25 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

ELAINE SALOMÃO DE SALES 

Secretária Municípal de Saúde de Conceição do Araguaia/PA 

 

 

 


